
Of. nº118/16-SG.			
							        Esteio, 17 de fevereiro de 2016.


Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.



Senhor Prefeito:


A Câmara Municipal, acolhendo proposição do Vereador Leonardo Pascoal, aprovada em Sessão Ordinária de 16 de fevereiro, solicita que Vossa Excelência determine à Secretaria competente a aplicação de inseticida para o combate aos mosquitos nos seguintes locais:

- Área atrás dos terrenos da Rua José Guimarães, no bairro São Sebastião;
- Área atrás dos terrenos da Rua Arlindo Baierle, no bairro Novo Esteio;
- Área atrás dos terrenos da Rua Cabriúva, no bairro São Sebastião;
- Travessa Erwino Shuller, ao lado do nº 95, no bairro São Sebastião;
- Rua Soledade, esquina com a Rua Eurico Lara, no bairro Tamandaré;
- Arroio Esteio, na altura do final da Rua Theodomiro Porto da Fonseca, no bairro São Sebastião.

Segundo o vereador, combater o Zika Vírus, Chikungunya e Febre Amarela, doenças as quais o mosquito é vetor, é também responsabilidade dos órgãos públicos e deve ser tratado com extrema prioridade nos dias de hoje.

Sem mais e na expectativa das providências, enviamos votos de consideração e apreço.


Marcelo Kohlrausch,
Presidente.
